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A adoção de imposto que eleve em 
20% o preço final de bebidas açucaradas 
é recomendada pela Organização Muni-
dal da Saúde (OMS) por meio da publica-
ção “Combatendo as doenças crônicas 
não transmissíveis: “best buys” e outras 
intervenções recomendadas para a 
prevenção e controle de DCNTs.” É uma 
intervenção custo efetiva para reduzir o 
consumo de açucar e evitar problemas 
de saúde relacionados à alimentação, 
como a obesidade e o diabetes. Também 
é uma medida recomendada pelo relató-
rio da Comissão pelo Fim da Obesidade 
Infantil da OMS e um objetivo do Plano 
de ação para prevenção e controle da 
obesidade em crianças e adolescentes 
da Organização Pan-Americana da Saú-
de (OPAS).

Parabenizamos a ACT Promoção da 
Saúde pela liderança na elaboração des-
te documento, o qual representa uma 
contribuição importante para o avanço de 
medidas efetivas para a prevenção e con-
trole da obesidade e doenças crônicas não 
transmissíveis relacionadas no país. 

Os impostos de saúde salvam vidas, 
diminuem os gastos em saúde e aumen-
tam a arrecadação. Poucas intervenções 
têm o poder de salvar tantas vidas como 
é o caso do aumento dos impostos do 
tabaco, álcool e  bebidas açucaradas.

Ao elevar suficientemente o preço 
do tabaco, álcool e bebidas açucaradas, 
estes impostos são eficazes na redução 
do consumo destes produtos, especial-
mente entre grupos de menor renda e 
entre os jovens, impactando positiva-
mente na saúde pública. 

No contexto da pandemia da 
COVID-19, os impostos de saúde se 
tornam ainda mais estratégicos. Os ser-
viços de saúde estão sobrecarregados 
para dar resposta à COVID-19, deman-
dando recursos financeiros e humanos 
adicionais. Estes impostos podem ser 
uma alternativa viável para fortalecer a 
capacidade do país no enfretamento da 
COVID-19, pois têm potencial para gerar 
receitas estáveis e previsíveis no curto a 
médio prazo e reduzir os custos da saú-
de no longo prazo. 

PREFÁCIO
Socorro Gross Galiano, Representante 
da OPAS/OMS no Brasil
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assim como no caso do cigarro, implementar políticas 
públicas que promovam a redução do consumo dos 
alimentos e bebidas ultraprocessados e a substituição 
por alternativas mais saudáveis.

A tributação de bebidas adoçadas é justamente 
uma das medidas mais eficazes para atingirmos esses 
objetivos. Essas bebidas, que incluem refrigerantes, 
refrescos e néctares, energéticos e chás prontos para 
beber, têm baixo valor nutricional e estão relacionadas 
com diversas doenças, especialmente com a obesida-
de. São produtos supérfluos e prejudiciais, mas que 
estão presentes nas refeições de grande parte das 
pessoas. Aumentos de tributos e, consequentemente, 
dos preços são uma forma de desencorajar a compra 
e ainda arrecadar recursos que podem ser investidos 
em programas de saúde, potencializando ainda mais 
os benefícios para a sociedade.

A própria Organização Mundial da Saúde recomen-
da a adoção de políticas fiscais para bebidas açucara-
das, mas sabemos que o caminho para a adoção dessa 
medida não é fácil. Como é de se esperar, as empresas 
do setor, assim como a indústria do tabaco, oferecem 
uma feroz resistência e vão utilizar estratégias como a 
pressão pública e a tentativa de encontrar argumentos 
contrários à tributação de seus produtos. Por isso, é 
essencial que a sociedade civil atue em prol da saú-
de e do bem-estar coletivo, sempre lembrando que a 
qualidade de vida de todos é mais importante que os 
ganhos financeiros de poucos.

À primeira vista, a atuação em defesa de políticas públi-
cas promotoras da saúde pode parecer uma atividade 
que enfrentaria pouca resistência, já que é uma área, 
afinal de contas, de interesse universal. Independen-
temente de onde moramos, o que fazemos e como 
vivemos, a saúde diz respeito a todos nós.

Infelizmente, não é isso que acontece. Medidas que 
poderiam melhorar a qualidade de vida geral são mui-
tas vezes preteridas em favor de interesses comerciais, 
benéficos apenas a uma parcela da população peque-
na, mas poderosa. E não é de hoje. Há décadas, por 
exemplo, desde quando foram descobertos os malefí-
cios que o tabagismo causa para a saúde, a indústria 
do cigarro luta contra medidas destinadas a diminuir a 
prevalência de fumo. Agora, vemos uma história muito 
semelhante em outro setor: o de alimentos.

Produtos ultraprocessados, que incluem, entre 
outros, refrigerantes, sucos artificiais, balas e salgadi-
nhos, são cada vez mais consumidos em todo o mundo. 
A praticidade de não ser necessário preparar o alimen-
to, os preços acessíveis e, em especial, o marketing 
agressivo feito pelas empresas atraem os consumido-
res e dificultam a percepção dos prejuízos que esses 
produtos causam para a saúde. Mais cedo ou mais 
tarde, no entanto, eles aparecem, principalmente na 
forma de excesso de peso, obesidade, hipertensão, 
diabetes tipo 2 e vários tipos de câncer.

Para reverter esse quadro, a simples conscien-
tização individual das pessoas não basta. É preciso, 

Apresentação: 

SAÚDE, 
UMA LUTA 
DE TODOS
Por Paula Johns, Diretora Geral da ACT 
Promoção da Saúde
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No Brasil, considerando os adultos, mais 
da metade da população (60,3%) está 
com excesso de peso, o que represen-
ta 96 milhões de brasileiros e a obesi-
dade já atinge cerca de 41 milhões de 
pessoas.3

O consumo de bebidas açucaradas está 
associado a maior risco de obesidade na 
infância e na vida adulta, cáries, diabe-
tes tipo 2, hipertensão e uma série de 
outros problemas de saúde.1

VISÃO GERAL: O QUE VOCÊ PRECISA SABER

O excesso de peso e a obesidade são 
um dos maiores problemas de saúde 
pública em todo o mundo. Cerca de 1,9 
bilhão de adultos se encontram com 
excesso de peso e, entre eles, mais de 
650 milhões estão obesos.2

A obesidade é um fator de risco para 
as chamadas Doenças Crônicas Não 
Transmissíveis (DCNTs), que incluem a 
diabetes, as doenças cardíacas  o cân-
cer, entre outras4, e está entre os cinco 
maiores fatores de risco para a mortali-
dade no mundo.5 

1 2 3 4

96 milhões 

41 milhões

1,9 bilhões

650 milhões

de adultos brasileiros 
estão com excesso de peso

de adultos estão obesos

de adultos estão com 
excesso de peso

de adultos estão 
obesos



7 TRIBUTAÇÃO DAS BEBIDAS ADOÇADAS NO BRASIL 

Apesar de serem altamente calóricas, as 
bebidas açucaradas têm um baixo valor 
nutricional e contribuem pouco para a 
saciedade. 8 

O consumo excessivo de açúcar é uma 
das principais causas do excesso de 
peso e, consequentemente, de doen-
ças relacionadas. Por isso, a Organi-
zação Mundial da Saúde (OMS) reco-
menda que a ingestão diária de açúcar 
não ultrapasse 10% do consumo total 
de calorias, sendo preferencialmente 
menor que 5%.6

5 6 7 8

9

Uma única lata de refrigerante contém, 
em média, 7,5 colheres de chá de açú-
car  quando o limite máximo aconselha-
do pela OMS para um adulto é de 12 
colheres de chá de açúcar para um dia 
inteiro (considerando a recomendação 
de não ultrapassar 10% do total de calo-
rias consumidas).7

Uma prática comum das empresas que 
vendem bebidas açucaradas é investir 
em propagandas e embalagens atrativas 
ao público jovem, que é especialmente 
suscetível a estratégias agressivas de 
marketing e tem grande influência nas 
decisões de compra da família.

Por essas razões, a adoção de uma tri-
butação específica para bebidas açuca-
radas tornou-se uma recomendação da 
OMS9 e vem se mostrando uma ferra-
menta efetiva nos países em que já foi 
implementada.10 Evidências demonstram 
que uma tributação que leve a impac-
tos no preço resulta na redução do 

consumo, ajuda na conscientização da 
população, que passa a fazer escolhas 
alimentares mais saudáveis, e ainda for-
nece uma nova fonte de recursos, que 
podem ser usados para financiar pro-
gramas e serviços sociais e de saúde 
pública, potencializando ainda mais os 
ganhos para a população.11

10% 

5% 

A RECOMENDAÇÃO DA OMS É QUE A 
INGESTÃO DIÁRIA DE AÇÚCAR SEJA ATÉ 

SENDO PREFERENCIALMENTE
MENOR QUE 

do consumo 
total de calorias
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Bebidas açucaradas, como refrigeran-
tes, refrescos, néctares e energéticos, 
têm um papel determinante no cresci-
mento alarmante do excesso de peso 
e da obesidade no Brasil e no mundo, 
condições que são fatores de risco para 
Doenças Crônicas Não Transmissíveis 
(DCNTs) e podem levar à invalidez pre-
coce ou morte.12

O objetivo deste documento é apre-
sentar informações e estudos sobre a 
obesidade, o consumo de bebidas açu-
caradas e as DCNTs e, após essa contex-
tualização, mostrar o que experiências 
internacionais revelam como um cami-
nho para reverter a equação negativa na 
qual o acréscimo de açúcar resulta em 
perda de saúde: a tributação das bebi-
das açucaradas.

Recomendada pela Organização 
Mundial da Saúde,13 a medida estimu-
la a redução do consumo das bebidas 
tributadas e a substituição por opções 
mais saudáveis, ajuda na conscientiza-
ção da população sobre os produtos 
que ingere, promove uma fonte de 
arrecadação de recursos que podem 
ser investidos em programas e serviços 

INTRODUÇÃO
de saúde e ainda contribui com a redu-
ção de obesidade, diabetes tipo 2 e 
outras doenças.14 Mais de 50 territórios 
ao redor do mundo, incluindo o México, 
a Inglaterra e cidades como Berkeley, 
na Califórnia, implementaram a medida, 
que já traz resultados positivos à saú-
de pública.

Aqui no Brasil, no entanto, infelizmen-
te a situação é bem diferente. Além da 
tributação atual das de bebidas açucara-
das ser muito baixa e a destinação des-
ses recursos ter apenas a finalidade de 
arrecação, não há uma uma tributação 
específica com finalidade extrafiscal com 
foco na redução do consumo e conver-
são dos recursos  para  programas e polí-
ticas de saúde como existem em alguns 
países. Ao contrário, há incentivos a pro-
dução, como será mostrado mais adiante 
neste relatório. Com isso, é preciso alte-
rar radicalmente a política tributária para 
bebidas açucaradas, e com esse objeti-
vo serão apresentadas aqui alternativas 
para a implementação de uma política 
tributária efetiva para esses produtos. 
Está mais do que na hora de reverter 
esse quadro.
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1.
O problema: 
obesidade, uma 
questão de saúde 
pública
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Outros estudos também destacam que o ganho de 
peso excessivo é especialmente preocupante entre 
crianças e adolescentes: segundo a OMS, o excesso 
de peso já atinge 38 milhões de crianças com menos 
de cinco anos e 340 milhões entre 5 e 19 anos.17 
Ademais, ao contrário de outras das principais causas 
de mortes evitáveis, como o tabagismo, até o momen-
to não existem casos exemplares de populações no 
mundo em que a epidemia de obesidade tenha sido 
revertida por medidas de saúde pública.18

Vale destacar, por fim, que as prevalências de 
excesso de peso e obesidade eram anteriormente 
consideradas problemas de países desenvolvidos, mas 
têm aumentado substancialmente em países de média 
e baixa renda, como é o caso do Brasil.

O excesso de peso e a obesidade estão entre os mais 
graves problemas de saúde pública da atualidade, atin-
gindo todas as faixas etárias e todos os continentes. 
Segundo a OMS, cerca de 1,9 bilhão de adultos no 
mundo têm excesso de peso e, entre esses, mais de 
650 milhões estão  com obesidade. Isso significa que 
cerca de um em cada três adultos está acima do peso 
e um a cada dez está com obesidade.15 

O problema vem aumentando de maneira alarman-
te. Uma publicação da NCD Risk Factor Collaboration, 
rede que reúne pesquisadores do mundo todo, avaliou 
que, entre 1980 e 2014, houve uma inversão do cenário 
mundial: no início do período, a prevalência de desnu-
trição era o dobro da de obesidade, mas atualmente há 
mais pessoas obesas do que desnutridas no planeta.16

1.1 
Obesidade: 
uma epidemia 
global

1,9 bilhão  
de adultos têm excesso de peso

1 a cada 3 
adultos está acima do peso

1 a cada 10 
está com obesidade

650 milhões 
estão com obesidade

=

=
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1.2 
Os brasileiros 
estão ganhando 
peso, e isso é 
um problema

Quando se trata de crianças e adolescentes, o cená-
rio é também alarmante. O Estudo de Riscos Cardio-
vasculares em Adolescentes (ERICA, 2013-2014) aponta 
que cerca de 17% dos adolescentes brasileiros estão 
com sobrepeso e 8% estão com obesidade.23 Para pio-
rar, a obesidade é mais comum entre os adolescentes 
brasileiros que também são fumantes. A coexistência 
desses dois fatores é muito preocupante, uma vez que 
são determinantes para a prevalência de alguns tipos 
de câncer e outras doenças.24

Se o Brasil não adotar nenhuma medida efetiva para 
prevenir e tratar a obesidade infantil – como a tributa-
ção de bebidas açucaradas, a regulação da publicidade 
de alimentos, a adoção da rotulagem nutricional frontal 
e a proibição da comercialização de produtos não sau-
dáveis em escolas – estima-se que 22,8% das crianças 
de 5 a 9 anos e 15,7% dos adolescentes estarão obesos 
em 2030, o que representaria um total de mais de 7 
milhões de jovens entre 5 e 19 anos com obesidade.25 

Atualmente, considerando a população brasileira adulta 
(18 anos ou mais), mais da metade das pessoas têm 
excesso de peso (55,4%) e 20,3% estão com obesida-
de, segundo a pesquisa de Vigilância de Fatores de 
Risco e Proteção de Doenças Crônicas por Inquérito 
Telefônico (Vigitel).19 Reforçando a gravidade do pro-
blema no Brasil, a Pesquisa Nacional de Saúde de 2019 
apresenta valores ainda mais elevados: 1 em cada 4 
adultos estão com obesidade (25,9%) e 60,3% da popu-
lação está com excesso de peso.20 Isto significa 41.230 
milhões e 95.901 milhões de brasileiros com obesidade   
e excesso de peso, respectivamente.

Essas tendências ocorrem em todas as regiões bra-
sileiras e em todos os níveis de renda.21 

Levando em conta o número total de homens com 
obesidade, em 2014 o país já estava em terceiro no 
ranking mundial, que é liderado por China e Estados 
Unidos. Entre as mulheres, era o quinto, depois de Chi-
na, Estados Unidos, Índia e Rússia.22 

95.901 milhões  
de adultos estão com excesso de peso

41.230 milhões  
de adultos estão com obesidade

1 a cada 4 
adultos com obesidade

3 a cada 5 
adultos com excesso de peso

=

=
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Fatores 
associados à 
obesidade

Essa interação tripla foi denominada 
Sindemia Global e traz consequências 
negativas para a maior parte das pessoas 
do planeta. O relatório é categórico: é 
preciso implementar medidas urgentes 
focadas nas causas centrais da Sindemia, 
que envolvem o predomínio de interes-
ses comerciais no sistema agroalimentar 
mundial, a inércia das lideranças políticas 
e a baixa participação da sociedade de 
maneira geral.28

Segundo especialistas, enquanto não 
se abordar os determinantes comerciais 
e políticos da obesidade, os ambientes 
não saudáveis permearão e o problema 
não será resolvido.29 A obesidade não 
é um problema individual, mas sim um 
resultado da dominância de cadeias pro-
dutivas massificadas, que dão preferên-
cia à fabricação de bebidas e alimentos 
ultraprocessados, e estratégias de mar-
keting que visam influenciar as escolhas 
da população a maior acesso e disponibi-
lidade de produtos ultraprocessados, em 
detrimento a alternativas mais saudáveis.

Pode-se ver, assim, que o problema 
não é apenas uma questão de conscien-
tização da população e não será reverti-
do sem investimentos na saúde pública, 
políticas regulatórias promotoras da saú-
de e fortalecimento da governança para 
a defesa dos interesses da saúde pública 
frente aos interesses comerciais.30

A obesidade é determinada pelo acúmulo 
de gordura devido à ingestão de mais calo-
rias do que o corpo é capaz de gastar por 
meio de atividades físicas e metabólicas. 
Além de determinantes genéticos, muitos 
fatores sociais e ambientais estão relacio-
nados com a obesidade como: idade, sexo, 
renda, consumo e escolhas alimentares, 
tempo de sono e sedentarismo.26 

Os comportamentos alimentares da 
população, em especial, vêm sofrendo mui-
tas mudanças, em grande parte devido ao 
próprio ambiente alimentar, que, de maneira 
geral, incentiva escolhas pouco saudáveis 
e, por isso, promove a obesidade. Os sis-
temas alimentares globais produzem cada 
vez mais bebidas e outros produtos ultra-
processados, que são acessíveis, baratos e 
com intenso apelo publicitário. Esse parece 
ser o fator mais importante para o cresci-
mento simultâneo da obesidade em quase 
todos os países do mundo.27 As indústrias 
de alimentos têm uma forte influência no 
que consumimos e no surgimento e disse-
minação dessas aparentes conveniências. 

Um relatório de 2019 elaborado por uma 
comissão mundial de especialistas e publi-
cado no periódico The Lancet afirma que a 
obesidade é uma verdadeira pandemia que 
compartilha determinantes comuns e inte-
rage, influenciando e sendo influenciada, 
com outras duas pandemias simultâneas: a 
de desnutrição e a de mudanças climáticas. 

PREFERÊNCIA 
À FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS 
ALIMENTARES 
ULTRAPROCESSADOS

1
ESTRATÉGIAS DE 
PUBLICIDADE QUE 
VISAM INFLUENCIAR 
AS ESCOLHAS DA 
POPULAÇÃO

2
MAIOR ACESSO E 
DISPONIBILIDADE 
DE PRODUTOS 
ULTRAPROCESSADOS, 
EM DETRIMENTO A 
ALTERNATIVAS MAIS 
SAUDÁVEIS

3

A OBESIDADE NÃO É UM PROBLEMA INDIVIDUAL, MAS SIM UM RESULTADO 
DA DOMINÂNCIA DE CADEIAS PRODUTIVAS MASSIFICADAS
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1.3 
As consequências 
da obesidade 
para a saúde

A obesidade é 
fator de risco 
para diversos 
problemas de 
saúde, como 
as seguintes 
doenças:31

Doenças cardio e 
cerebrovasculares

A OMS aponta a obesidade como um dos cinco prin-
cipais fatores de risco para a mortalidade no mundo. 

Entre crianças e adolescentes com excesso de peso 
já é possível encontrar alterações na pressão arterial, 
arteriosclerose e glicemia de jejum elevada. Além dis-
so, em comparação com crianças de peso saudável, 
as que estão acima do peso tendem a apresentar as 
seguintes condições:32

Diabetes 
mellitus tipo 2

• Saúde mais vulnerável no geral;
• baixa autoestima;
• maiores chances de sofrer bullying;
• menor rendimento escolar;
• asma e apneia do sono;
• maiores chances de excesso de peso  

e obesidade quando adultos. 

Alguns tipos de câncer 
(mama, ovários, 
endométrio; próstata, 
fígado, rim, vesícula 
biliar e cólon)

Desordens 
musculoesqueléticas 
(especialmente 
as osteoartrites);

Doenças 
renais

1 2 3 4 5
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Considerando todos os tipos de câncer, dos  
R$ 1,7 bilhão gastos pelo SUS em 2018 com o trata-
mento oncológico, R$ 700 milhões (ou 41,1%) foram 
em terapêuticas contra cânceres associados ao 
excesso de peso.35

O sistema de saúde brasileiro gasta R$ 3 bilhões 
de reais por ano na atenção a pessoas com doenças 
provocadas pelo consumo de bebidas açucaradas. 
Deste total, quase R$140 milhões na atenção à obesi-
dade e sobrepeso, e R$2,860 bilhões com as demais 
doenças associadas - como o diabetes tipo 2, doenças 
cardíacas, cerebrovasculares, doenças renais, asma, 
doenças osteomusculares e câncer.36

Combater o excesso de peso, especialmente na infância, 
pode, além de salvar vidas, trazer enormes benefícios e 
economia para os serviços de saúde. Segundo a World 
Obesity Federation,33 o custo mundial previsto para o 
tratamento de doenças relacionadas à obesidade pode 
chegar a US$ 1,2 trilhões anuais até 2025. No Brasil, esti-
ma-se que esses custos possam somar US$ 34 bilhões. 

Considerando apenas a diabetes mellitus tipo 2, 
doença relacionada tanto com a obesidade quanto com 
o consumo de bebidas açucaradas, os gastos no Brasil 
foram de US$ 2,15 bilhões em 2016 e poderão chegar 
a US$ 5,47 bilhões em 2030, caso a prevalência da 
doença mantenha o crescimento dos últimos anos.34     

1.4 
A obesidade tem 
um custo, e ele 
não é baixo

R$ 3 bilhões
por ano

US$ 34 bilhões  
Brasil

PREVISÃO DO CUSTO NO BRASIL PARA O TRATAMENTO DE 
DOENÇAS RELACIONADAS À OBESIDADE ATÉ 2025 

PREVISÃO DO CUSTO MUNDIAL PARA O TRATAMENTO 
DE DOENÇAS RELACIONADAS À OBESIDADE ATÉ 2025 

NA ATENÇÃO A PESSOAS COM DOENÇAS 
PROVOCADAS PELO CONSUMO DE 
BEBIDAS AÇUCARADAS.

US$ 1,2 trilhões  
Mundo

R$

R$
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2.
Uma das causas: 
colocando 
as bebidas 
açucaradas na 
balança
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Um dos fatores que mais contribui para a prevalência 
de excesso de peso e obesidade é o consumo excessi-
vo de alimentos ricos em açúcar. Por isso, para enfren-
tar a epidemia de obesidade e doenças relacionadas a 
ela, a OMS passou a recomendar a redução do consu-
mo de açúcar para menos de 10% do total de calorias 
diárias, sendo preferencialmente menor que 5%.37

Para se ter uma ideia, uma única lata de refrigerante 
(355 ml) contém, em média, o equivalente a 7 colheres 
e meia de chá de açúcar (37g), quando o limite máximo 
aconselhado pela OMS para um adulto é de 12 colheres 
de chá de açúcar para um dia inteiro, considerando 
a recomendação de não ultrapassar 10% do total de 
calorias consumidas. 

Além de serem altamente calóricas, as bebidas 
açucaradas têm valores nutricionais pouco relevantes 
e promovem menos saciedade do que os alimentos 
sólidos. As pessoas que ingerem bebidas açucaradas 

2.1 
Açúcar demais 
nas bebidas 
açucaradas

O que é uma bebida açucarada?

 
São bebidas às quais se acrescenta açúcar de qualquer 
tipo (açúcar mascavo, xarope de milho, dextrose, frutose, 
glicose, xarope de milho rico em frutose, mel, lactose, 
xarope de malte, maltose, melaço, açúcar e sacarose). 
Incluem refrigerantes, refrescos, néctares, chás prontos 
para o consumo, bebidas energéticas, bebidas esportivas 
e lácteas, entre outras.

tampouco compensam as calorias consumidas em 
forma líquida comendo menos ao longo do dia, pelo 
contrário: o consumo calórico acaba aumentando, o 
que leva ao ganho de peso.38

Uma possível explicação para isso é que a grande 
quantidade de açúcares de rápida absorção oriundos 
dessas bebidas aumenta a concentração sanguínea de 
glicose, que, juntamente com a baixa saciedade, favo-
rece o maior consumo de calorias ao longo do dia.39 

 No Brasil, mais de 2,2 milhões de adultos estão 
com obesidade ou sobrepeso e quase 13 mil adultos 
morrem por ano devido ao consumo de bebidas açu-
caradas. Do total de crianças brasileiras com obesi-
dade infantil, cerca de 10% dos casos são devido ao 
consumo de bebidas açucaradas, o que representa 
quase 205 mil crianças. No total, 721 mil crianças estão 
com sobrepeso ou obesidade por causa do consumo 
destes produtos.40

E qual a diferença entre elas e as 
bebidas adoçadas?

O grupo das bebidas adoçadas também inclui as bebidas 
às quais são acrescentados adoçantes com baixa ou 
nenhuma caloria (também denominados edulcorantes), 
substâncias que têm a propriedade de conferir sabor 
doce aos alimentos, denominadas dietéticas. Assim, no 
presente documento as bebidas adoçadas referem-se a 
bebidas com adição de açúcar e/ou edulcorante. 

2,2 milhões
por ano de adultos estão com 
obesidade ou sobrepeso e quase

13 mil
adultos morrem por ano devido ao 
consumo de bebidas açucaradas
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O Brasil é tradicionalmente o maior produtor de açúcar 
do mundo, e o produto é também a fonte mais barata 
de calorias do país.41 Boa parte desse mercado é for-
mado pelas bebidas açucaradas, e a maior demanda 
por elas vem do público jovem. O ERICA 2013-2014 
apontou o refrigerante como o sexto alimento mais 
consumido no Brasil entre jovens de 12 a 17 anos.42 

Em 20 anos, os brasileiros triplicaram o consumo 
de açúcar proveniente dos refrigerantes43,44. 

2.2 
Quanto açúcar o 
brasileiro anda 
bebendo?

Outros pontos importantes a serem 
levados em conta são os seguintes:

• Um em cada quatro adolescentes consome refrige-
rantes ou sucos artificiais pelo menos cinco vezes 
por semana no país.46

• Bebidas açucaradas estão presentes em 44% dos 
almoços, 30% dos jantares e 9% dos cafés da 
manhã dos brasileiros.47

• Uma em cada três crianças de até dois anos de 
idade já tomou refrigerante ou suco artificial.48

Dados da Pesquisa de Orçamentos Familiares de 
2017-2018 mostraram que bebidas e outros alimentos 
ultraprocessados representaram importante participa-
ção no consumo alimentar dos brasileiros: 26,7% do 
total de calorias consumidas por adolescentes, 19,5% 
do total por adultos e 15,1% do total por idosos vieram 
desses produtos.45 

26,7%

19,5%

15,1% do total de calorias consumidas 
por idosos

do total de calorias consumidas 
por adultos

do total de calorias consumidas 
por adolescentes

PARTICIPAÇÃO DAS BEBIDAS AÇUCARADAS E OUTROS ALIMENTOS 
ULTRAPROCESSADOS NO CONSUMO ALIMENTAR DOS BRASILEIROS
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Bebidas ricas em açúcar estão cada vez mais acessíveis.49 Um estudo analisou a 
evolução dos preços das bebidas açucaradas em um período de 26 anos e mostrou 
que o percentual da renda necessário para a compra diminuiu em quase todos 
(96%) os 82 países avaliados, sendo que a queda foi mais acentuada nos países 
em desenvolvimento.50

Um relatório de 2019 da OPAS, Alimentos y bebidas ultraprocesados en América 
Latina: ventas, fuentes, perfiles de nutrientes e implicaciones normativas51, avaliou 
o Brasil e outros seis países latino-americanos52 e observou os seguintes fatos:

2.3 
Acessibilidade: 
comprar bebidas 
açucaradas é 
fácil e barato

1
2
3

Houve crescimento de vendas de alimentos  
e bebidas ultraprocessados desde 2009. 

Metade dos açúcares dos produtos 
ultraprocessados vem de refrigerantes  
e um quinto, de outras bebidas açucaradas.

No Brasil, as vendas cresceram 10,4%  
no período 2009-2014, e o crescimento  
foi mais acentuado entre as bebidas. 
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2.4 
Mais açúcar, 
menos saúde

O consumo de refrigerantes e outras bebidas açucaradas tem relação não só 
com o ganho de peso, mas com diversas doenças e mortes.

Alguns dados: 

Os estudos livres de conflitos de interesse são altamente consistentes 
sobre a relação entre o consumo de bebidas açucaradas e o ganho 
de peso, não só entre adultos, mas também entre crianças.53 

Pesquisa mostrou que a substituição de uma porção por dia de 
bebidas açucaradas por uma xícara por dia de água está associada 
a um menor ganho de peso a cada quatro anos.54 

Revisão sistemática de 55 estudos com adultos e crianças verificou 
que há aumento do risco de cárie dental com o maior consumo de 
açúcares.55

Para cada porção adicional de bebida açucarada por dia, aumenta 
em 17% o risco de doença coronariana e em 8% o de hipertensão.56

O risco de desenvolver diabetes tipo 2 aumenta em 20% para cada 
acréscimo de 330 ml de bebida açucarada ao dia.57  

Um consumo de bebidas açucaradas maior que duas porções ao 
dia está associado a uma maior mortalidade por câncer.58
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Um estudo publicado em 2019 no JAMA (Journal of 
the American Medical Association) Internal Medici-
ne acompanhou 450 mil pessoas de dez países da 
Europa para analisar as consequências para a saú-
de causadas pelo consumo de bebidas adoçadas, 

O consumo de dois ou mais 
copos de bebidas adoçadas 
por dia foi associado a 
um risco 17% maior de 
morte prematura;

17% 59% 52%

Esses achados mostram que, apesar de terem ganha-
do popularidade como alternativas supostamente mais 
saudáveis, as bebidas adoçadas com edulcorantes 

também podem oferecer risco. Ou seja, o consumo de 
qualquer refrigerante, mesmo dietético ou de baixa calo-
ria, pode representar uma questão de saúde pública.

açucaradas e dietéticas. Os resultados não dei-
xam dúvidas: um consumo diário de dois copos ou 
mais desse tipo de bebida eleva o risco de mor-
te precoce.59 A pesquisa apresentou os seguin-
tes resultados:

Em relação às bebidas 
adoçadas com açúcar, o 
consumo de um a dois 
copos por dia foi associado 
a um risco 59% maior de 
morte por doenças no 
aparelho digestivo;

Para as bebidas 
dietéticas, o consumo de 
dois ou mais copos por 
dia foi associado a um 
risco 52% maior de morte 
por doenças circulatórias.

+ + +
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2.5 
Ainda sobre 
as bebidas 
dietéticas

A possibilidade de migração massiva do consumo 
de bebidas açucaradas para as dietéticas no Brasil, 
com a crença de que elas seriam inócuas à saúde, é 
preocupante e uma tendência já observada em países 
desenvolvidos, como os Estados Unidos.60

Em uma pesquisa com produtos vendidos em um 
grande supermercado brasileiro, pelo menos um edul-
corante era citado nas embalagens de 602 alimentos. 
No total, foram 1329 citações de edulcorantes na lista de 
ingredientes, uma média de 2,2 adoçantes por alimento.61 

Além do estudo do JAMA citado no item anterior, 
vários outros trabalhos vêm relacionando o consumo de 

edulcorantes com alteração de apetite, ganho de peso 
e obesidade, acidente vascular cerebral, demência, ele-
vação dos níveis de pressão arterial, alteração na micro-
biota intestinal, intolerância à glicose e maior risco de 
diabetes tipo 2.62

  O Instituto Nacional de Câncer (INCA) já expres-
sou um posicionamento favorável à tributação de 
bebidas açucaradas e incluiu a recomendação de 
aumentar também os tributos sobre as bebidas ado-
çadas com edulcorantes como uma medida neces-
sária para a prevenção da obesidade e do câncer 
no Brasil63. 
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3.
Uma das soluções: 
tributos essenciais 
para bebidas 
supérfluas 
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Já foi demonstrado que um aumento de pelo menos 
10% nos preços das bebidas açucaradas em países em 
desenvolvimento pode impactar em uma redução de 
12% no consumo.65

À medida que os tributos aumentam, o preço do 
produto sobe e os consumidores reduzem a compra. 
Similarmente, um subsídio para produtos saudáveis 
poderia diminuir o seu custo para os consumidores e 
elevar o consumo. Esse tipo de tributação, de caráter 
extrafiscal, tem como objetivo principal a mudança de 
comportamento em relação ao consumo de um pro-
duto, mais do que gerar receita.66

3.1 
Tributação, uma 
recomendação 
da OMS

Estimuladas pelo marketing agressivo que envolve a 
comercialização dos produtos, muitas pessoas tomam 
decisões de consumo sem avaliar as consequências 
para a saúde. Essa questão afeta especialmente crian-
ças e adolescentes, mais vulneráveis e suscetíveis a 
apelos publicitários. 

Experiências como a do combate ao consumo do 
tabaco demonstram que a melhor maneira de driblar os 
avanços da indústria de produtos nocivos à saúde é por 
meio do viés econômico. Por isso, a OMS passou a reco-
mendar a tributação de bebidas açucaradas para reduzir 
seu consumo. A sugestão é de que os países aumentem 
o preço final do produto em, no mínimo, 20%.64

A Convenção-Quadro para o Controle do Taba-
co (CQCT), tratado internacional de saúde pública 
ratificado por mais de 180 países, inclusive pelo Bra-
sil, também recomenda a elevação de tributos para 
tabaco, um produto nocivo para a saúde assim como 
as bebidas açucaradas, como uma medida que pode 
salvar vidas, já que: 

• Corrige falhas de mercado produzidas 
pela indústria;

• cria incentivos para reduzir o consumo de 
produtos não saudáveis;

• gera receitas para o governo que podem ser 
reinvestidas em programas de saúde pública, 
potencializando ainda mais os benefícios 
trazidos pela medida.67

aumento
tributos

aumento
subsídio

redução 
do consumo

aumento 
do consumo

aumento
do preço

diminuição
do preço
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Externalidades e 
internalidades

O racional econômico que justifica o 
aumento de tributos para bebidas açu-
caradas se baseia, mais do que na pre-
venção de malefícios à saúde, na corre-
ção de externalidades e internalidades 
negativas, ou seja, consequências inde-
sejáveis da produção, venda e consumo 
desses produtos. 

As chamadas externalidades negati-
vas atingem outras pessoas que não só 
os consumidores. Um exemplo são os 
custos públicos com saúde direcionados 
para tratar doenças relacionadas ao con-
sumo excessivo de bebidas açucaradas, 
ou, no caso do tabaco, a exposição ao 
fumo passivo.

As internalidades negativas, por sua 
vez, referem-se ao risco direto ao con-
sumidor do produto, que pode optar por 
manter o comportamento prejudicial à 
saúde (racionalmente ou não) porque 
não tem conhecimento da dimensão 
dos riscos ou porque acredita que o pra-
zer do momento supera os potenciais 
danos, por exemplo.68

R$
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Reconhecimento pela 
população sobre os 
prejuízos à saúde 
decorrentes do consumo 
de açucares e bebidas 
açucaradas

Redução no 
risco de DCNTs69

e redução do 
número de mortes 
prematuras, melhor 
qualidade de vida 
e bem-estar

Fonte: adaptado de World Cancer Research Fund International (WCRF). Building mo-
mentum: lessons on implementing a robust sugar sweetened beverage tax. 2018.

Aumento do 
preço das 
bebidas 
açucaradas

Redução no risco e no 
gasto em tratamento 
com a  diabetes melitus 
tipo 2 e outras doenças 
associadas 

Aumento no 
consumo
das bebidas 
não tributadas
ex: leite e água

Aumento nas 
compras das 
bebidas não 
tributadas

Geração de receita 
que pode ser 
vinculada à melhorias 
da saúde pública

Redução no 
risco de excesso 
de peso e 
obesidade

Reformulação de 
produtos para reduzir 
conteúdo de açúcar

Redução 
nas compras 
das bebidas 
açucaradas

Redução no 
consumo 
das bebidas 
açucaradas

$

R$

Aumento de tributos 
sobre bebidas 
açucaradas

R$

Aumento de tributos
e benefícios para a saúde pública
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Tributos saudáveis 
para salvar vidas69 

Cerca de 50 milhões de mortes preco-
ces poderiam ser evitadas nos próximos 
50 anos se todos os países adotassem 
tributos elevando os preços de cigarros, 
álcool e bebidas açucaradas em até 50%. 
A medida conseguiria levantar até US$ 
20 trilhões de dólares que poderiam ser 
investidos em programas de saúde. Essa 
é a estimativa do relatório “Health Taxes 
to Save Lives: Employing Effective Excise 
Taxes on Tobacco, Alcohol, and Sugary 
Beverages [Tributo Saudáveis para Salvar 
Vidas: Empregando Tributos de Consumo 
Eficaz sobre Tabaco, Álcool e Bebidas 
Açucaradas]”, produzido por um grupo de 
especialistas reunidos pela organização 
filantrópica Bloomberg Philanthropies. 

Levando em conta apenas as bebidas 
açucaradas, a publicação mostra que os 
tributos conseguiriam reduzir seu consumo 
e, consequentemente, a obesidade, preve-
nindo até 2,2 milhões de mortes prematuras 
nos próximos 50 anos. Ainda poderiam ser 

arrecadados entre US$ 700 bilhões e US$ 
1,4 trilhão em recursos.

Segundo o relatório, a justificativa 
econômica para o aumento de impos-
tos de produtos específicos está bem 
estabelecida, já que os mercados para 
esses itens são caracterizados por falhas 
significativas que resultam em consumo 
prejudicial, mortes evitáveis e grandes 
custos econômicos para a sociedade.  

A conclusão é que a implementação 
de tributos sobre produtos que prejudi-
cam a saúde exige esforço e determi-
nação dos governos, já que é preciso 
resistir à pressão feita pelas indústrias 
afetadas, que se opõem à medida 
com argumentos falhos relacionados a 
receitas, empregos, comércio ilícito e 
impactos sobre a população mais vul-
nerável economicamente. Falaremos 
mais sobre os argumentos contrários 
utilizados pelas empresas mais adiante 
neste relatório.

50 milhões  
de mortes precoces poderiam ser 
evitadas nos próximos 50 anos

US$ 20 trilhões  
poderiam ser investidos 
em programa de saúde

SE TODOS OS PAÍSES ADOTASSEM 
TRIBUTOS ELEVANDO OS PREÇOS 
DE CIGARROS, ÁLCOOL E BEBIDAS 
AÇUCARADAS EM ATÉ 50%. 

=
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Mais de 50 territórios pelo mundo já implementaram 
a tributação de bebidas adoçadas. Diferentes tipos 
de tributos foram adotados, que podem, e devem, 
ser adaptados às características econômicas, políti-
cas e culturais de cada região. Mesmo levando em 

consideração as especificidades regionais, um olhar 
atento às experiências internacionais ajuda a entender 
os desafios da jornada que o Brasil tem pela frente e 
apontar algumas soluções. Assim, algumas experiên-
cias serão analisadas com mais detalhes a seguir.

3.2 
Para se inspirar: 
experiências 
pelo mundo 

3.2.1 – México: um caso exemplar
O México é o maior consumidor de bebidas açuca-
radas do mundo - com média de 163 litros por pes-
soa, a cada ano - e um dos países com maior preva-
lência de excesso de peso, que atinge uma em cada 
três crianças e sete em cada dez adultos.70 A imple-
mentação de um tributo de um peso por litro (que 
representa cerca de 10% de aumento sobre o valor 
total dos produtos) reduziu efetivamente as compras 
e o consumo desse tipo de bebidas e fez com que 
o caso mexicano fosse aclamado globalmente como 
uma política de saúde pública bem-sucedida.

No primeiro ano após o aumento da tarifa entrar em 
vigor, houve uma redução de 5,5% nas vendas de bebidas 
açucaradas e, no segundo, de 9,7%.71 Além disso, houve 
aumento na venda de água e nenhum impacto negativo 
em relação ao número de empregados no setor.72

Em particular, o tributo do México reduziu expressiva-
mente o consumo de bebidas açucaradas entre a popu-
lação de baixa renda e entre os que consumiam maiores 
volumes, o que significa que os benefícios foram maiores 
justamente para os dois grupos que sofriam mais conse-
quências para a saúde.

-189.300 -20.400 -18.900 US$ 983 MILHÕES 
menos casos de 
diabetes tipo 2

menos infartos 
e ataques cardíacos

menos mortes economizados no país.

UM ESTUDO PUBLICADO NA PLOS MEDICINE ESTIMOU QUE A REDUÇÃO DE 10% NO CONSUMO DE BEBIDAS AÇUCARADAS NO MÉXICO RESULTARÁ, ATÉ 2022, EM:73
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3.2.3 – Berkeley: pioneira nos Estados Unidos

3.2.2 – França: pressão da indústria
Um tributo sobre bebidas açucaradas e dietéticas foi 
adotado pelo governo francês em janeiro de 2012.74 
Um intenso debate seguiu a introdução da política 
e, em protesto, uma das empresas fabricantes che-
gou a suspender temporariamente os planos para 
a expansão de uma engarrafadora, alegando que a 
medida “estigmatiza” seus produtos.75 

Apesar da pressão contrária, o governo não cedeu e 
o resultado da implementação do tributo foi positivo: o 
consumo de refrigerantes na França diminuiu, particular-
mente entre jovens e pessoas de baixa renda, e o imposto 
foi repassado aos preços das bebidas tributadas,76 o que 
gerou uma receita de quase € 280 milhões anuais, que foi 
destinada ao Seguro Nacional de Saúde Social.77 

Em março de 2015, Berkeley tornou-se a primeira cida-
de dos Estados Unidos a impor um tributo seletivo 
sobre consumo para bebidas açucaradas, com uma 
alíquota de cerca de 30 centavos de real por litro (um 
centavo de dólar por onça).78

Apesar de a cidade ter um consumo relativamente 
baixo de bebidas açucaradas, ainda assim a receita 
proveniente do tributo no primeiro ano pós-imple-
mentação foi de mais de um bilhão de dólares (cerca 
de US$ 12 per capita),79 em torno de quatro vezes o 
montante per capita do Fundo Federal de Prevenção 
e Saúde Pública. Até março de 2017, Berkeley havia 
arrecadado mais de US$ 3 milhões em receita fiscal.80 

Desde então, o programa Healthy Berkeley dedica a 
receita desses tributos a programas de nutrição infan-
til e saúde comunitária.81 Somente para o período de 
2020 a 2021 foram aprovados quase US$ 4 milhões 
para agências comunitárias e para o distrito escolar de 
Berkeley (Berkeley Unified School Distric).82

Além do sucesso de arrecadação, três anos após o 
aumento de tributos sobre bebidas açucaradas houve 
queda de 53% no consumo desses produtos e aumento 
de 25% no consumo de água, o que representa um 
efeito crescente em relação ao primeiro ano83 e mostra 
que aumentar tributos sobre produtos não saudáveis 
pode ter um impacto efetivo e duradouro.84 

entre os jovens franceses, 
o consumo de refrigerante 
diminuiu

ATÉ MARÇO DE 2017 BERKELEY 
ARRECADOU MAIS DE

que foram investidos em programas de 
nutrição infantil e saúde comunitária

US$ 3 MILHÕES 
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3.2.4 – Filadélfia: sem esquecer as bebidas dietéticas
A Filadélfia tornou-se a segunda cidade americana a 
aumentar tributos sobre bebidas adoçadas, em janeiro 
de 2017. O tributo, de cerca de 50 centavos de reais 
por litro (1,5 centavos de dólar por onça), é o único no 
país americano a incluir as bebidas dietéticas.85  

Um estudo do JAMA mostrou que, na Filadélfia, 
a tributação de bebidas adoçadas reduziu em 38% 

as vendas desses produtos após um ano.  A receita 
obtida por meio do tributo, por sua vez, está aju-
dando a financiar o atendimento de mais de 4.000 
crianças em idade pré-escolar, a construção de mais 
de dez novas escolas comunitárias e a reconstrução 
de parques e centros de recreação em comunida-
des periféricas.86 

3.2.5 - Outros casos
O Reino Unido, a Irlanda, a África do Sul, os Emirados 
Árabes Unidos e a Índia estão entre os países que já 
aprovaram o aumento de tributos sobre bebidas açu-
caradas como uma estratégia essencial para conseguir 
benefícios para a saúde.87

Alguns países já estão, inclusive, estendendo a tri-
butação para outros produtos que, como as bebidas 

adoçadas, não contribuem com a alimentação ade-
quada e saudável, como foi feito com a elevação de 
impostos sobre alimentos com grande quantidade de 
calorias no México.88 Tributos sobre alimentos com pou-
co valor nutritivo também causaram impactos positivos 
na redução das vendas desses produtos na Hungria e 
no aumento da arrecadação na Dinamarca.89 

Impostos de Saúde 
são progressivos no 
longo prazo

R$
R$

R$

Um tributo é considerado regressivo quando seus efei-
tos são sentidos de maneira inversamente proporcional 
à faixa de renda (ou seja, ele é proporcionalmente mais 
impactante para pessoas com menor renda).90 

Segundo a OMS, a regressividade deve ser uma 
preocupação central na concepção de uma política 
fiscal, especialmente quando se explora a introdução 
de tributos seletivos sobre o consumo,91 92 uma vez que 
a população de baixa renda sofre desproporcionalmen-
te com o fardo da falta de saúde e nas finanças como 
consequência do consumo de bebidas adoçadas.

Como resultado da diminuição de consumo, a 

saúde melhora, as jornadas de trabalho passam a 
ser mais produtivas e se gasta menos com remé-
dios e médicos. Se os valores arrecadados com 
esses tributos são investidos em programas sociais 
e de saúde, os efeitos se tornam ainda mais sig-
nificativos.93 Ou seja, os impostos para a saúde 
podem parecer regressivos se examinarmos ape-
nas o impacto no curto prazo do tributo em valores 
pagos e na renda da população. Contudo, isso é 
compensado pelos benefícios em termos de saúde 
e pela redução dos custos com saúde no longo 
prazo. Assim, o impacto líquido é progressivo.
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Tributos com a finalidade extrafiscal de promover ali-
mentação saudável e saúde podem ser administrados 
de várias maneiras. Evidências apontam que tributos 
sobre consumo, vendas e produção comercial são as 
principais opções para promover mudanças em direção 

3.3 
CIDE: o tributo 
ideal para o 
Brasil

a escolhas alimentares mais saudáveis.94 Como o obje-
tivo das políticas fiscais é influenciar o consumo de 
alimentos, a maioria das recomendações se concentra 
na proposição de tributos seletivos sobre o consumo95 
e muitos países têm adotado este tipo de imposto.96

Tipo de tributo Descrição Exemplo de como é cobrado 

Imposto seletivo sobre 
consumo específico 
(specific excise tax)

Por volume: baseado no volume da bebida. Tarifa específica adicional 
de US$0,13 por litro

Por quantidade de nutriente/conteúdo: 
baseado na quantidade de açúcar da bebida. 

Tarifa específica adicional de 
US$0,13 por grama de açúcar

Imposto seletivo sobre 
consumo ad valorem 
(ad valorem excise tax)

Percentagem adicionada ao 
preço pré-fixado da bebida

20%, baseado no preço pré-tributação

Imposto sobre o valor 
agregado (IVA) 
(value added tax – VAT)

Tributado em cada estágio da produção, 
desde o fornecedor da matéria-prima ao 
revendedor final, e recolhido na venda.

20% adicional ao IVA na cadeia 
produtiva das bebidas açucaradas

Imposto geral sobre 
vendas (sales tax - GST) 

Cobrado dos consumidores no ponto de venda 
pelos varejistas, como um ICMS, podendo 
ser de jurisdição estadual ou municipal. 

20% adicional de imposto 
específico sobre vendas no 
preço final do produto

Imposto de importação 
(import tariffs) 

Destinado a produtos importados, normalmente 
um tipo de tributo ad valorem (percentual 
sobre o preço original do produto, cobrado 
no ato da chegada do produto ao país).  

20% adicional de imposto específico 
sobre bebidas açucaradas importadas

Fonte: adaptado de World Cancer Research Fund International (WCRF). Building momentum: 
lessons on implementing a robust sugar sweetened beverage tax. 2018.
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No caso da CIDE para bebidas adoçadas, o objetivo 
seria desestimular o consumo desses produtos, que 
são nocivos à saúde e geram diversas externalidades 
negativas à sociedade. Isso seria feito por meio do 
aumento de preço ao consumidor final, com uma alí-
quota que onere produtores e importadores de forma 
que os custos com o pagamento da CIDE não possam 
ser absorvidos no processo de produção e sejam, 
portanto, repassados no preço final do produto, pago 
pelo consumidor.

A incidência da CIDE aplicada ao setor das bebidas 
adoçadas e os recursos arrecadados seriam usados 
como modo de compensação das externalidades nega-
tivas, aumentando os investimentos na saúde. 

Idealmente e em resumo, os objetivos principais 
de uma política tributária para bebidas adoçadas 
devem ser:

Levando em consideração a complexidade do sistema 
tributário brasileiro e a necessidade de instituição de 
um tributo que não seja facilmente absorvido pelos 
custos de produção para assegurar que haja impacto 
no preço final, uma proposta adequada seria a criação 
de uma Contribuição de Intervenção sobre o Domínio 
Econômico (CIDE) para as bebidas açucaradas. 

A CIDE é um tributo que atua como instrumento 
de regulação do mercado em áreas específicas. Uma 
de suas vantagens é que a CIDE admite a vinculação 
dos recursos obtidos para fundos, programas e ações 
específicos, garantindo benefícios à população.

A figura da CIDE está prevista no artigo 149 da 
Constituição Federal, que prevê a competência da 
União para instituir contribuições sociais, de interven-
ção no domínio econômico e de interesse das catego-
rias profissionais ou econômicas.  

• Instituir uma CIDE com alíquota suficientemente alta para aumentar em pelo menos 20% o preço de varejo 
das bebidas adoçadas;

• Destinar os recursos arrecadados com a CIDE ao Fundo Nacional de Saúde, de forma que as receitas do 
tributo sejam aplicadas para mitigar as externalidades negativas causadas pelas bebidas adoçadas;

• Fazer o recolhimento do tributo na saída do produto para distribuição e sobre o preço de saída dessas 
bebidas para comercialização no mercado interno, incluindo todos os tributos sobre eles incidentes.

No contexto da Reforma Tributária, recomendamos adotar uma CIDE ou o imposto seletivo sobre bebidas ado-
çadas como mecanismo para promoção da saúde e redução do consumo.

R$

R$
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Vinculação 
de recursos

A prática de vinculação da arrecadação 
de tributos sobre bebidas adoçadas 
para uma questão específica (um fundo 
ou um programa para reduzir a obesida-
de infantil, por exemplo, ou aumentar o 
acesso à água potável e, portanto, finan-
ciar a melhoria da saúde) está de acordo 
com as evidências internacionais. Essa 
estratégia gera um maior apoio político e 
da sociedade para a implementação de 
medidas fiscais e serve de contraponto 
ao argumento da regressividade, já que 
a população mais afetada será a mais 
beneficiada.97 Diversas experiências 
bem-sucedidas incluem o aproveitamen-
to eficaz dos recursos arrecadados pela 
tributação de bebidas adoçadas, para a 
promoção da educação pré-escolar ou 
a garantia de disponibilidade de água 
potável, por exemplo.

A vinculação de recursos às áreas 
sociais e de saúde tem potencial para 
minimizar argumentos contrários a 
impostos regressivos. Usando a recei-
ta obtida para financiar programas de 
promoção à saúde direcionados a gru-
pos socioeconômicos mais vulneráveis, 
como para o subsídio de frutas e legu-
mes frescos, aulas de culinária com pro-
dutos locais ou campanhas educativas, 
é possível mostrar os benefícios para a 
população.98



33 TRIBUTAÇÃO DAS BEBIDAS ADOÇADAS NO BRASIL 

desobedecem  a legislação  que  regula  os  incentivos  
concedidos,  sendo  que  algumas  delas  praticam  
graves infrações, como sobrevalorizar (“superfaturar”) 
preços, declarar que marcas estrangeiras são cedidas  
de  forma  gratuita  e  fazer  com  que  os  cofres  
públicos  paguem  por  despesas  com marketing de 
refrigerantes”.100 

Como citado acima, uma das manobras realizadas 
é a inclusão de despesas com publicidade e propa-
ganda no preço do concentrado.101 Em vez de pagar 
uma agência de publicidade, a fabricante de bebidas 
adquire o concentrado da Zona Franca com o preço 
do serviço embutido e, posteriormente, a produtora do 
concentrado devolve parte desse valor aos compra-
dores em créditos financeiros ou contábeis. A receita 
apurou que, dessa forma, “nos últimos anos, mais de 
um terço dos gastos bilionários com propaganda de 
refrigerantes e outras bebidas foram pagos pelo con-
tribuinte brasileiro.”102 

O benefício fiscal proveniente do IPI também tem 
como característica que quanto mais caro o preço do 
xarope concentrado, maior o montante do crédito apro-
veitado, e daí surgem os casos de superfaturamento.103 
Esses benefícios, além de prejudicarem os cofres públi-
cos, contribuem para o barateamento do preço e facili-
tam o acesso a produtos não essenciais que prejudicam 
a saúde.

Além do desafio de seguir a recomendação da OMS 
de aumentar tributos sobre as bebidas açucaradas, 
considerando os grandes interesses comerciais 
envolvidos, o Brasil precisar superar outro um gran-
de desafio. Atualmente, o país estimula toda a cadeia 
produtiva de bebidas não alcoólicas adoçadas por 
meio de incentivos fiscais que chegaram a gerar 
R$ 3,8 bilhões anuais em renúncia fiscal em 2016, 
segundo a Receita Federal.99

Na Zona Franca de Manaus, em particular, produto-
res de xaropes concentrados usados na fabricação de 
bebidas não alcoólicas adoçadas, como refrigerantes, 
têm direito a valores significativos de benefícios fiscais 
por meio da abatimento ou isenção de diversos tribu-
tos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), Contribui-
ção aos Programas de Integração Social e Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/
Pasep) e Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social (COFINS), Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS) e Impos-
to de Importação (II). Para o Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), há um incentivo duplo: isenção 
do imposto sobre os concentrados e, apesar disso, 
acúmulo de crédito do IPI aos compradores. Além de 
representar uma completa distorção, a Receita Fede-
ral divulgou em nota que estudos mostram que a 
renúncia fiscal é muito elevada “porque  as  empresas  

3.4 
Altos Incentivos 
aos fabricantes

R$
$

R$
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Além disso, independentemente de serem produzidas 
ou não na Zona Franca de Manaus, as bebidas adoça-
das têm redução da alíquota de IPI em 50% para refri-
gerantes e refrescos cujos extratos utilizem sementes 

A Constitucionalidade dos incentivos fiscais às bebi-
das adoçadas está em debate no Supremo Tribunal 
Federal por meio da Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade (ADI) nº 5987. A ADI discute o Decreto n.º 

1 2

de guaraná ou açaí e em 25% quando contiverem suco 
de frutas, nos termos do Decreto n.º 8950/2016.104 

A Lei 13.097/2015 traz ainda outros tratamentos tri-
butários favoráveis ao setor:105

Aos estabelecimentos importadores, indus-
triais e equiparados para a saída de bebidas 
frias para os varejistas e consumidores: redu-
ção de 25% na alíquota de IPI.

Aos varejistas: redução à zero das alíquo-
tas de PIS/PASEP e COFINS. Esse incentivo 
somente faria sentido à água, consideran-
do a sua essencialidade.

QUAL É A OPINIÃO DA 
POPULAÇÃO SOBRE OS TRIBUTOS 
PARA BEBIDAS AÇUCARADAS

• Cerca de seis em cada dez brasileiros são 
favoráveis ao aumento de tributos sobre 
bebidas açucaradas para promover a redução 
do consumo;

• Cerca de sete em cada dez brasileiros são 
contrários aos benefícios fiscais concedidos 
às indústrias de bebidas açucaradas na Zona 
Franca de Manaus.

9394/2018, que determinou a redução da alíquota de 
IPI e, portanto, dos créditos resultantes, de 20% para 
4% na Zona Franca de Manaus.

Uma pesquisa de opinião rea-
lizada em agosto de 2019 pelo 
Instituto Datafolha, em parceria 
com a ACT Promoção da Saúde, 
mostrou que:106 
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4
Mercado de 
bebidas adoçadas 
no Brasil: retrato de 
um oligopólio 



36 TRIBUTAÇÃO DAS BEBIDAS ADOÇADAS NO BRASIL 

Segundo relatório da Associação Brasileira da Indús-
tria de Alimentos (Abia), o faturamento da indústria de 
bebidas não alcoólicas em 2019 foi de cerca de R$ 69 
bilhões.107 A maior parte da receita dessa indústria vem 
dos refrigerantes, sendo que, entre eles, os adoçados 
com açúcar representam 90% do total. Apesar disso, 
o país já é o segundo mercado mundial para bebidas 
adoçadas com edulcorantes. 

A indústria de bebidas adoçadas no Brasil é com-
posta de duas grandes empresas dominantes e três 
medianas que, juntas, detêm 92% do mercado, com 
presença descentralizada e ocupação no território con-
solidada em uma rede de distribuição. Além delas, há 

em torno de 230 empresas menores, mas relevantes, 
com presença estadual ou regional e ancoradas em 
vendas de água mineral, sucos e refrescos. 

O mercado de bebidas adoçadas é do tipo de con-
corrência imperfeita, no qual as empresas definem a 
oferta e têm a capacidade de estabelecer o preço dos 
produtos mais consumidos. Isso constitui um oligopó-
lio, ou seja, um regime de mercado no qual poucas e 
poderosas empresas direcionam o comportamento da 
demanda e a determinação do preço mínimo e con-
trolam a flutuação de produtividade do setor, além de 
exercerem forte pressão política junto aos três poderes 
da República por meio de entidades de classe.

2019 R$ 69 milhões

R$

Faturamento da 
indústria de bebidas 
não alcoólicas em

a maior parte da 
receita dessa 
indústria vem dos 
refrigerantes

4.1 
 A indústria 
de bebidas 
adoçadas no 
Brasil
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da análise do xarope antes do início da fabricação 
da bebida final), e gás carbônico purificado no ato 
do envase. Todo o processo é altamente meca-
nizado, sendo necessárias poucas pessoas para 
operar o maquinário de trabalho serial. Uma vez 
embalada, a mercadoria está pronta para os centros 
de distribuição.

De acordo com a Receita Federal, as 31108 empre-
sas de produção de xarope concentrado empregam 
798 pessoas. 

Estimativas combinadas109 apontam que há cer-
ca de 124 mil pessoas empregadas diretamente no 
Brasil em toda a cadeia produtiva, desde a fabrica-
ção até a distribuição das bebidas, passando pelos 
responsáveis pela logística de transporte e armaze-
namento. Essa estimativa, no entanto, não inclui os 
pontos de venda final, como supermercado, bares, 
restaurantes e lojas de conveniência. 

Evidências,experiências internacionais e o estu-
do a seguir  mostram que a introdução de tributos 
para bebidas açucaradas não afeta negativamente à 
economia do país ou região que adotou tal medida.

Os refrigerantes, em particular, são constituídos basi-
camente pela mistura de quatro ingredientes: água, 
açúcar (ou edulcorantes), extratos concentrados e gás 
carbônico. Estão presentes também substâncias “coad-
juvantes”, principalmente conservantes, acidulantes 
e antioxidantes.

Os extratos concentrados são os responsáveis pelas 
características de cor, aroma e sabor dos refrigerantes. 
Os mais consumidos no Brasil são do tipo cola, guaraná 
e com sabor de frutas (como laranja, limão ou uva).

O processo de produção de bebidas adoçadas 
inicia-se pela construção do xarope concentrado. No 
Brasil, a maior parte do concentrado é fabricado na 
Zona Franca de Manaus, onde as empresas se apro-
veitam dos incentivos fiscais já descritos anterior-
mente. As empresas localizadas na base da cadeia 
são subsidiárias diretas das corporações, porém 
algumas estão sob propriedade acionária indepen-
dente, funcionando como empresas franqueadas. 

A bebida final é produzida a partir da diluição do 
concentrado em água, seguida pelo acréscimo de 
mais açúcar ou adoçante (dependendo do resultado 

4.2 
Composição e 
produção de 
refrigerantes
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5
Impactos Econômicos 
e no Consumo com a 
Tributação das Bebidas 
Adoçadas no Brasil
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consumo das bebidas de outras categorias - como a 
água, suco natural, chá,  café e o leite - que, além de 
serem mais saudáveis, demandam maior mão-de-obra 
em sua produção.

Outro aspecto importante foi a projeção de dois 
diferentes cenários de uso dos recursos obtidos com a 
tributação. No primeiro, a arrecadação é utilizada man-
tendo o padrão de gasto já praticado pelo governo  
(Cenário 1) , e o segundo cenário prevê que os recur-
sos arrecadados sejam utilizados exclusivamente para 
a saúde pública (Cenário 2). Apesar dos resultados 
serem positivos em ambos os cenários, a destinação 
específica para saúde pública levaria a resultados ainda 
mais impactantes no crescimento do PIB e geração 
de empregos.

Para responder a esta pergunta, a ACT encomendou 
à FIPE110 um estudo, que combinou diversos modelos 
matemáticos e econômicos, para calcular os impactos 
da tributação em diversos setores econômicos e nas 
diferentes regiões do Brasil. E os resultados se confir-
maram muito positivos.

Considerando três cenários de tributação, o estudo 
aplicou diferentes alíquotas - nos mesmos moldes da 
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
(Cide)  - a todos os produtos que compõem o grupo 
das bebidas adoçadas como refrigerantes, refrige-
rantes dietéticos, bebidas adoçadas à base de leite, 
chocolate e/ou soja, bebidas adoçadas à base de 
fruta, cafés prontos para beber, isotônicos e energé-
ticos. E mostrou que o aumento do preço estimula o 

ALÍQUOTA  
sobre as Bebidas Adoçadas

20% Mínimo 
recomendado pela OMS

35% 50%

% consumo das Bebidas Adoçadas  -19,77% -34,60% -49,42%

Arrecadação de imposto 4,714 bilhões R$/ano
6,604 bilhões 
R$/ano

7,083 bilhões 
R$/ano

Aumento de  Empregos Brasil  
Cenário 1

69.634 114.567 153.251

Crescimento do PIB Brasil
Cenário 1

2,431 bilhões R$/ano
3,381 bilhões 
R$/ano

3,584 bilhões 
R$/ano

Aumento de  Empregos Brasil  
Cenário 2

97.292 153.288 194.737

Crescimento do PIB Brasil
Cenário 2

2,600 bilhões R$/ano
3,618 bilhões 
R$/ano

3,838bilhões 
R$/ano

5.1 
Qual seria o impacto 
econômico se o 
Brasil adotasse 
um imposto sobre 
bebidas adoçadas?
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Um dos pontos muito importantes do estudo foi que 
ele não se concentrou apenas em analisar o setor de 
bebidas e, sim, em mensurar os impactos econômicos 
em 67 setores e  desagregados geograficamente nas 
cinco macrorregiões do Brasil.

Seja qual for a alíquota aplicada, temos um maior efei-
to positivo na Região Sudeste do Brasil, tendo a Região 
Nordeste como a segunda região mais beneficiada em 
termos de PIB e Empregos. 

Alíquota ótima: 47,6%
 
O estudo também realizou um exercício para identificar 
qual seria a porcentagem ideal para a maior arreca-
dação do tributo. Uma alíquota de 47,6% geraria 7,10 
bilhões de reais por ano.

Um dos setores que mais se beneficia, em termos 
de emprego, é o de Pecuária, em resposta à substi-
tuição observada para o Leite e com destaque para a 
região Nordeste. E se os recursos do tributos fossem 
exclusivos para a Saúde Pública, o estudo apontou, 
que este seria um dos setores mais impactados posi-
tivamente em termos de PIB e de empregos.

E se o governo alocasse esses recursos para a saú-
de pública, os ganhos seriam ainda maiores, com o PIB 
atingindo 3,85 bilhões de reais e gerando 189.083 novos 
empregos. 

a alíquota ótima de 

47,6%

7,10 bilhões 
arrecadados anualmente

189.083 
novos empregos
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6
Argumentos 
contrários: 
fatos ou fakes?



42 TRIBUTAÇÃO DAS BEBIDAS ADOÇADAS NO BRASIL 

Não é de surpreender que as empresas do setor 
e grupos ligados a elas se posicionem de manei-
ra contrária a adoção de tributos para seus pro-
dutos. Alguns argumentos nesse sentido, em 
especial, são utilizados com bastante frequência, 

Argumento 

Tributos sobre bebidas açucaradas não 
vão resolver os problemas de obesidade 
e diabetes.

especialmente em discussões multissetoriais, 
como audiências públicas, e apresentados repe-
tidamente à população e à imprensa. A seguir, os 
principais deles serão analisados e respondidos 
do ponto de vista da saúde pública.

O consumo de refrigerantes já está em 
declínio em alguns países, mas a prevalên-
cia de obesidade não diminuiu.

Na verdade

Os tributos sobre bebidas açucaradas são uma política de saúde pública efetiva, tanto que são uma 
recomendação da OMS já adotada por mais de 50 territórios.111 As epidemias de obesidade e diabe-
tes são complexas e multifatoriais, mas as bebidas açucaradas têm papel relevante nesse quadro, 
por serem altamente calóricas e pouco nutritivas. Diversos estudos apontam que o consumo dessas 
bebidas é um determinante de obesidade, diabetes tipo 2, cáries e outras doenças.112 

A redução no consumo de refrigerantes começou recentemente, depois de aumentos massivos por 
décadas, e o consumo total ainda é alto. Baixar a prevalência de obesidade requer um período maior 
e um conjunto de medidas eficazes, especialmente a tributação de produtos não saudáveis. Além 
disso, existem outros tipos de bebidas açucaradas (como isotônicos, sucos industrializados e energé-
ticos) que por vezes são consumidas no lugar dos refrigerantes, mas que também podem  promover 
o desenvolvimento da obesidade.

Caloria é caloria, não é justo mirar nas 
bebidas açucaradas.

Na verdade, por serem consumidas em forma líquida, as calorias das bebidas açucaradas contribuem 
mais para o ganho de peso, já que geram pouca saciedade e levam, como consequência, à ingestão 
de mais calorias ao longo de todo o dia.113 
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Argumento

A culpa do ganho de peso não é das bebi-
das açucaradas, mas da falta de ativida-
de física.

Na verdade 

Embora a atividade física seja importante, ela não consegue compensar os malefícios do consumo 
excessivo de bebidas açucaradas e nem prevenir as cáries. A obesidade não pode ser freada apenas 
com exercícios físicos. Uma recente revisão sistemática concluiu que, entre pessoas com excesso de 
peso e obesidade, alterar a alimentação é mais importante para perda de peso do que a prática de 
exercícios físicos.114 

As pessoas são responsáveis por suas 
próprias escolhas. Por que todos deveriam 
arcar com preços mais altos quando ape-
nas uma parcela da população consome 
bebidas açucaradas em excesso?

Na verdade, todos têm o direito de fazer escolhas seguras, saudáveis e livres de manipulações. As 
empresas investem muito em estratégias de marketing que mostram seus produtos em uma luz posi-
tiva e não mencionam os potenciais malefícios à saúde. Crianças e adolescentes são especialmente 
vulneráveis a essas campanhas, e não é razoável esperar que as pessoas sempre façam escolhas 
saudáveis se são constantemente bombardeadas  por mensagens publicitárias que promovem pro-
dutos nocivos. Por isso, as políticas públicas são necessárias. A tributação também é uma forma de 
conscientizar os consumidores e promover escolhas mais saudáveis.

Tributos sobre bebidas açucaradas preju-
dicam a economia e vão eliminar postos 
de trabalho.

Na verdade, os lucros provenientes das vendas de bebidas açucaradas vão para as grandes corpo-
rações e os prejuízos ficam com a sociedade, que paga pelos custos das doenças relacionadas ao 
consumo. O governo tem o direito de exigir que parte desses lucros seja retida para ajudar a financiar 
o tratamento das doenças que esse consumo promove. Além disso, as pessoas que deixarem de com-
prar bebidas açucaradas continuarão a comprar bebidas, apenas vão escolher outras mais saudáveis. 
Nos locais onde foram implementados, os tributos sobre as bebidas açucaradas não levaram a um 
impacto negativo sobre as taxas de emprego.115 Como já apresentamos neste relatório, o estudo da 
Fipe demostrou que no Brasil haveria aumento de empregos devido, principalmente, pela substituição 
desta categoria de bebidas por outros produtos  como o leite que são de mão-de-obra intensiva.
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7
Conclusão: a 
vida é mais 
doce com 
menos bebidas 
adoçadas
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Criar ou aumentar tributos para produtos que fazem 
mal à saúde é um desafio. A indústria afetada se opõe 
vigorosamente ao aumento e se defende com argu-
mentos que apenas tentam desviar o foco da questão. 
Como vimos neste documento, tais alegações não se 
sustentam diante de uma análise mais profunda. 

É fato reconhecido que o consumo de bebidas açu-
caradas está relacionado ao desenvolvimento de obe-
sidade e outras doenças relacionadas à alimentação 
inadequada, como a diabetes tipo 2, que leva a milhões 
de mortes por ano. Tributar as bebidas açucaradas é, 
portanto, um passo crucial na direção do desenvol-
vimento de estratégias que reduzam seu consumo e 
ajudem a população a criar consciência sobre o que 
come. Mas é preciso ir além. Crescem evidências sobre 
os potenciais malefícios dos edulcorantes. Para evitar 
a substituição e o consumo excessivo das bebidas die-
téticas, elas também precisam custar mais caro.

Sabemos também que, sozinha, a tributação não 
resolverá completamente o problema. É preciso 
levar à frente outras medidas regulatórias que tra-
gam impactos positivos para a saúde e a qualidade 
de vida da população, como a regulamentação da 
publicidade de alimentos, principalmente direciona-
da às crianças, a adoção de padrões de rotulagem 
nutricional, em especial a inclusão de alertas fron-
tais que ajudem a identificar nutrientes críticos de 
alimentos, como açúcar e gorduras, e a promoção 
de ambientes mais saudáveis, com a proibição da 
venda de produtos nocivos em ambientes institucio-
nais, em especial nas escolas. Só assim será possível 
criar uma relação mais justa entre as estratégias de 
marketing da indústria de produtos que não fazem 
bem à saúde e a proteção da saúde das pessoas, 
especialmente a de grupos mais vulneráveis e sus-
cetíveis, como as crianças e adolescentes.
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